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DECRETO Nº 341/05 

Súmula.. Declara de Utilidade Pública para 
fins de Desapropriação Amigável e/ou Judicial, 
imóvel urbano situado neste Município. 

APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na alínea 
"e" do art. 5~ do Dec. Lei nº 3.365/41, 
do Governo do Governo Federal 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica Declarado de Utilidade Pública 
para fins de Desapropriação Amigável e/ou Judicial, o lote de terras de 
nº 20 da quadra nº 026 do loteamento denominado Jardim 
Independência 1 ° Parte situado neste Município e Comarca de 
Sarandi. 

Parágrafo Único O imóvel descrito no 
"caput" deste artigo, será destinado a ampliação do Pronto 
Atendimento de Saúde. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

APAREtiDO FARIAS SPADA 
=j;fe)eito Municipal 

de 2005. 


